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1. Introdução 
 

Este documento contém as normas e procedimentos de segurança para a prestação de serviços de 

transportes. O objetivo dessas normas e procedimentos é permitir que a Heineken garanta o cumprimento 

das normas de segurança no transporte. 

2. Normas e procedimentos para a Transportadora 
 

 A Transportadora tem conhecimento de que seus motoristas devem realizar as integrações de 

segurança para acesso aos Centros de Distribuição das cervejarias e treinamentos que forem 

exigidos para cumprimento dos procedimentos de segurança HEINEKEN; 

 A Transportadora deve fornecer aos motoristas os equipamentos de proteção individual 

obrigatórios para acesso às cervejarias: CAPACETE COM JUGULAR, CALÇADO DE 

SEGURANÇA, LUVAS, ÓCULOS DE SEGURANÇA E COLETE REFLETIVO; 

 A Transportadora tem conhecimento de que os motoristas são obrigados a seguir todas as regras e 

procedimentos de segurança para acesso aos Centros de Distribuição das cervejarias e atividades 

de carga e descarga. Medidas disciplinares de advertência verbal, suspensão e bloqueio do acesso 

do motorista às cervejarias serão aplicadas para eventuais descumprimentos das regras e 

procedimentos; 

 A Transportadora tem conhecimento das Regras que Salvam Vidas HEINEKEN para segurança 

nas rodovias. A Transportadora reconhece e fomenta junto aos motoristas que as 5 regras que 

salvam vidas HEINEKEN objetivam a segurança, saúde e preservação da vida no transito: 

 

1. PROIBIDO EXCEDER OS LIMITES DE VELOCIDADE; 

2. PROIBIDO UTILIZAR TELEFONE CELULAR AO DIRIGIR 

3. PROIBIDO ESTAR SOB EFEITO DE BEBIDA ALCOOLICA E DROGAS AO DIRIGIR; 

4. OBRIGATÓRIO O USO DE CINTO DE SEGURANÇA;  

5. OBRIGATÓRIO HABILITAÇÃO VÁLIDA PARA CONDUÇÃO DO VEÍCULO.  

 

 A Transportadora é responsável por realizar a comunicação para todos os seus motoristas sobre 

as instruções e avisos de segurança emitidos pela HEINEKEN para a transportadora. Evidencias 

das comunicações realizadas devem ser fornecidas; 

 A Transportadora deve possuir plano de manutenção e realizar a manutenção da frota de veículos 

de acordo com os padrões do fabricante. Evidencias devem ser fornecidas à HEINEKEN; 

 A transportadora deve apresentar evidencias de que promove treinamentos de segurança com os 

motoristas. 
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Temas obrigatórios: 

 

 Direção Segura 

 Uso do cinto de segurança 

 Velocidade 

 Fadiga e cansaço 

 Conhecimento de riscos de capotagem 

 Equipamento de proteção individual 

 Princípio básico de combate à incêndio 

 Conhecimento dos riscos de rotas perigosas 

 Comunicação de situações de riscos e acidentes 

 

 Os motoristas devem ser informados quais são as rotas com maior incidência de acidentes e as 

principais causas. Evidencias da comunicação devem ser fornecidas; 

 A transportadora deve possuir monitoramento e controles de desvios de conduta e infrações no 

transito. Evidencias devem ser apresentadas à HEINEKEN; 

 A Transportadora deve apresentar formalmente as causas (investigação) de eventuais acidentes 

que possam ocorrer durante o transporte e informar ações preventivas. No caso de acidentes 

ocasionarem fatalidades, responsáveis/representantes devem apresentar pessoalmente a 

investigação realizada na matriz administrativa da HEINEKEN em Jacareí/SP; 

 Os veículos serão inspecionados nos itens de segurança previamente a entrada nas cervejarias. O 

veículo será bloqueado caso identificado itens inadequados que possam ocasionar riscos de 

acidentes durante o transporte, carregamento ou descarregamento. A transportadora deve 

providenciar imediato reparo ou troca do veículo. Periodicamente a transportadora receberá 

informações de itens não conformes identificados, evidencias de correção devem ser fornecidas; 

 A presença de terceiros (familiares, caronas, ajudantes sem vínculo com a transportadora) durante 

o transporte, assim como nos pátios de espera das cervejarias é TERMINANTEMENTE 

PROIBIDO. A Transportadora deve promover este procedimento de segurança entre os motoristas 

e fornecer evidencias. 

 A Transportadora deverá assegurar o cumprimento da Lei do Motorista 13.103/2015 
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 A Transportadora comunicará imediatamente (prazo máximo de 12 horas após o ocorrido) à 

HEINEKEN todos os eventuais sinistros (quase acidentes, acidentes e fatalidades) durante o 

transporte de produtos e insumos. Todos os relatos de motoristas referentes a situações e cenários 

de risco devem ser comunicados formalmente à HEINEKEN. Lista de documentos obrigatórios a 

serem fornecidos no caso de acidentes abaixo: 

TIPOS DE 

OCORRÊNCIAS 

DE 

SEGURANÇA 

DEFINIÇÕES 

PESSOAS 

QUE 

ESTAVAM 

ENVOLVIDAS 

DOCUMENTOS 

OBRIGATÓRIOS 

Fatalidades 
Mortes provocadas por algum evento 

durante a jornada de trabalho. 

- Motoristas 

empregados da 

transportadora 

(CLT) 

- Motoristas 

contratados 

(Spot) 

- Membros do 

público 

(Pedestres, 

motoristas e 

passageiros de 

outros veículos) 

- Boletim de ocorrência do 

evento; 

- Atestado de atendimento 

médico (quando necessário o 

atendimento médico); 

- Atestado médico de de 

afastamento; 

- Atestado de óbito; 

- Documentação do veículo 

(cavalo e carreta); 

- Tacógrafo; 

- Fotos. 

Acidentes 

Evento que causa algum tipo de lesão e 

foi necessário o atendimento médico. 

Para a recuperação da lesão é 

recomendado, por um médico, o 

afastamento do trabalho. 

Exemplo: Internações, intervenções 

cirurgicas e fraturas. 

Incidentes 

Evento que causa algum tipo de lesão e 

que foi necessário o atendimento 

médico. Não é recomendado, por um 

médico, o afastamento do trabalho para 

recuperação da lesão. 

Exemplo: Contusões, escoriações e 

pequenos cortes. 

Quase Acidentes 

Eventos que poderiam causar lesões ou 

até mesmo morte, porem não ocorreu o 

envolvimento de pessoas ou 

mantiveram-se ilesas. 

Exemplos: Tombamentos que não 

proporcionam lesões à pessoas. 

TODAS AS OCORRENCIAS DEVEM SER COMUNICADAS IMEDIATAMENTE À 

HEINEKEN. 
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3. Requisitos de segurança dos veículos 
 

 Os veículos deverão atender plenamente os requisitos de segurança da legislação de trânsito em 

vigor. 

 Os veículos serão inspecionados nos itens de segurança previamente a entrada dos mesmos nas 

cervejarias HEINEKEN. O veículo será bloqueado caso identificado itens inadequados que possam 

ocasionar riscos de acidentes durante o transporte, carregamento ou descarregamento. A 

transportadora deve providenciar imediato reparo ou troca do veículo. Periodicamente a 

transportadora receberá informações de itens não conformes identificados, evidencias de correção 

devem ser fornecidas. 

 O veículo deve estar com a manutenção em dia de acordo com a prescrição dos fabricantes e 

defeitos devem ser reparados imediatamente. 

 Todos os veículos da frota devem possuir um sistema de monitoramento/registro de velocidade e 

deve ser fornecido à HEINEKEN em caso de acidentes ou quando solicitado. 

 Os veículos devem ter espelho retrovisor no lado esquerdo e lado direito da cabine,bem como um 

espelho especial para ângulos mortos. 

 Os freios de mão e o de estacionamento deverão estar em perfeitas condições de funcionamento. 

 Os pneus devem estar em perfeitas condições de utilização e com a calibração conforme o manual. 

 As luzes dianteiras e traseiras deverão estar em perfeitas condições. 

 O cinto de segurança deverá estar em perfeitas condições de uso. 

 Nos veículos deverá conter um extintor em perfeitas condições e que esteja dentro dos padrões de 

qualidade. 

4. Normas e procedimentos para os motoristas 
 

 Os motoristas deverão respeitar as normas de segurança estabelecidas pela legislação brasileira, 

bem como as condições específicas ou acrescentadas pela Heineken Brasil. 

 Os motoristas deverão apresentar uma carteira de motorista que seja válida; 

 Os motoristas deverão respeitar as 5 regras que salvam vidas: 

 

1. PROIBIDO EXCEDER OS LIMITES DE VELOCIDADE 

2. PROIBIDO UTILIZAR TELEFONE CELULAR AO DIRIGIR 

3. PROIBIDO ESTAR SOB EFEITO DE BEBIDA ALCOOLICA E DROGAS AO DIRIGIR 

4. OBRIGATÓRIO O USO DE CINTO DE SEGURANÇA  

5. OBRIGATÓRIO HABILITAÇÃO VÁLIDA PARA CONDUÇÃO DO VEÍCULO.  

 

 Os motoristas não podem permitir que pessoas sem autorização dirijam o veículo. 

 Ao final de cada jornada de trabalho, os motoristas deverão reportar qualquer tipo de problema à 

transportadora para que a mesma decida se o mesmo veículo será usado no próximo 

carregamento ou se o veículo será enviado para manutenção. 

 Eles deverão se apresentar para carregamento/descarga trajado adequadamente (calça/camisa 

com manga/sapato fechado) e também munidos dos equipamentos de segurança (EPI’s): óculos, 

colete refletivo, botina de segurança, protetor auricular, capacete com jugular e para os motoristas 

que precisam operar as cantoneiras (pneumáticas / manual): luva de vaqueta. A transportadora 
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terá que oferecer todos os EPI’s aos motoristas. Os motoristas que não cumprirem as normas de 

segurança estabelecidas, não poderão efetuar o carregamento. 

 Nos carregamentos e descargas nos CD’s Heineken, os motoristas deverão assegurar que os 

veículos estejam desligados e com o freio engatado. 

 O motorista deverá assegurar que quando ele não estiver dentro do veículo, o veículo deverá estar 

trancado. 

 O motorista deverá fornecer a chave do veículo à pessoa responsável por assegurar que o veículo 

não será ligado enquanto o mesmo estiver em amarração/carregamento/descarga. 

 O motorista é responsável por acompanhar o carregamento nos CDs Heineken, seja no 

carregamento de produtos acabados ou o carregamento de vasilhames nos clientes, devendo 

acompanhar o processo de carregamento do veículo e amarração; esse acompanhamento deverá 

ser feito a partir de local pré-determinado pela segurança de cada Cervejaria. Após a emissão da 

Nota Fiscal o motorista deve verificar as informações de quantidade e a localidade de entrega dos 

clientes se está de acordo com o que foi solicitado na programação de transporte. 

 Após a saída do veículo do CD Heineken o transportador é o responsável por toda a carga até a 

efetiva entrega no cliente, bem como pelo retorno de vasilhames ou devoluções. 

 Em caso de acidente, o motorista deverá comunicar a transportadora o mais breve possível e a 

transportadora deverá comunicar a Heineken o ocorrido (prazo máximo de 12 horas). 

Nos pátios de espera é TERMINANTEMENTE PROIBIDO: 

 A presença de terceiros (familiares, caronas, ajudantes sem vínculo com a transportadora), assim 
como durante o transporte; 

 Cozinhar ou fazer churrasco; 

 Executar de reparos no veículo. No caso de emergências deve-se solicitar autorização para acesso 
do profissional que executará o serviço; 

 Montar e desmontar graneleiros;  

 Subir na carreta; 

 Transitar de chinelos, sem camisa ou shorts. 

 Consumir bebida alcoólica; 

 Fumar fora dos locais demarcados. 

 Pernoitar no pátio com a carreta carregada com produto acabado, pois esta ocorrência gera risco 
de assalto/roubo 
 

 

 


